
 

 

 
DESPACHO  
N.º 6/2023 

 
 

 Joaquim Bernardo dos Santos Diogo, Presidente da Câmara Municipal do Crato:  
 
1. No uso das competências legais que me estão cometidas, nos termos da alínea a), 

do n.º 2, do Art.º 35, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, concedo aos funcionários 

desta Câmara Municipal, tolerância de ponto, no próximo dia 21 de fevereiro 2023, 

por ocasião do Carnaval, pelo que os serviços estarão encerrados.  

2. A medida não se aplica aos funcionários adstritos à prestação de serviços mínimos 

e/ou essenciais, a determinar pelos Chefes de Divisão Administrativa Financeira, 

Divisão Desenvolvimento Social e Divisão de Serviços Técnicos.  

 
Paços do Concelho do Crato, aos 13 de fevereiro de 2023. 

 
 

 

O Presidente da Câmara, 
 
 
 
 
 

Joaquim Bernardo dos Santos Diogo  

 

    
   

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

d
ig

it
al

m
en

te
. Q

ua
n

do
 im

p
re

ss
o,

 o
 d

oc
um

en
to

 c
on

st
it

ui
 u

m
a 

có
pi

a 
au

te
nt

ic
ad

a 
d

o 
or

ig
in

al
 d

ig
it

al
, d

es
d

e 
qu

e 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 s

el
o 

b
ra

n
co

 d
a 

C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
C

ra
to

. 


		App AIRC
	2023-02-13T11:59:45+0000
	JOAQUIM BERNARDO DOS SANTOS DIOGO




